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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas
derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

............................................................................................................................................................

Seção III
 Da Poluição e Outros Crimes Ambientais

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam
resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a destruição
significativa da flora:

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 1º Se o crime é culposo:
Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
§ 2º Se o crime:
I - tornar uma área, urbana ou rural, imprópria para a ocupação humana;
II - causar poluição atmosférica que provoque a retirada, ainda que momentânea, dos

habitantes das áreas afetadas, ou que cause danos diretos à saúde da população;
III - causar poluição hídrica que torne necessária a interrupção do abastecimento

público de água de uma comunidade;
IV - dificultar ou impedir o uso público das praias;
V - ocorrer por lançamento de resíduos sólidos, líquidos ou gasosos, ou detritos, óleos

ou substâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou regulamentos:
Pena - reclusão, de um a cinco anos.
§ 3º Incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotar,

quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco de dano
ambiental grave ou irreversível.

Art. 55. Executar pesquisa, lavra ou extração de recursos minerais sem a competente
autorização, permissão, concessão ou licença, ou em desacordo com a obtida:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
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Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem deixa de recuperar a área
pesquisada ou explorada, nos termos da autorização, permissão, licença, concessão ou
determinação do órgão competente.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO CONAMA Nº 20, DE 18 DE JUNHO DE 1986
(*Revogada pela Resolução nº  357, de 17 de março de 2005)

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO
AMBIENTE - CONAMA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 7º, inciso lX, do Decreto
88.351, de 1º de junho de 1983, e o que estabelece
a RESOLUÇÃO CONAMA Nº 003, de 5 de
junho de 1984;

Considerando ser a classificação das águas doces, salobras e salinas essencial à defesa
de seus níveis de qualidade, avaliados por parâmetros e indicadores específicos, de modo a
assegurar seus usos preponderantes;

Considerando que os custos do controle de poluição podem ser melhor adequados
quando os níveis de qualidade exigidos, para um determinado corpo d'água ou seus diferentes
trechos, estão de acordo com os usos que se pretende dar aos mesmos;

Considerando que o enquadramento dos corpos d'água deve estar baseado não
necessariamente no seu estado atual, mas nos níveis de qualidade que deveriam possuir para
atender às necessidades da comunidade;

Considerando que a saúde e o bem-estar humano, bem como o equilíbrio ecológico
aquático, não devem ser afetados como conseqüência da deterioração da qualidade das águas;

Considerando a necessidade de se criar instrumentos para avaliar a evolução da
qualidade das águas, em relação aos níveis estabelecidos no enquadramento, de forma a facilitar a
fixação e controle de metas visando atingir gradativamente os objetivos permanentes;

Considerando a necessidade de reformular a classificação existente, para melhor
distribuir os usos, contemplar as águas salinas e salobras e melhor especificar os parâmetros e
limites associados aos níveis de qualidade requeridos, sem prejuízo de posterior aperfeiçoamento
;

RESOLVE estabelecer a seguinte classificação das águas, doces, salobras e salinas do
Território Nacional:

Art. 1º  São classificadas, segundo seus usos preponderantes, em nove classes, as
águas doces, salobras e salinas do Território Nacional :
............................................................................................................................................................

ÁGUAS SALOBRAS
............................................................................................................................................................
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Art. 21.  Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados,
direta ou indiretamente, nos corpos de água desde que obedeçam às seguintes condições:

a) pH entre 5 a 9;
b) temperatura : inferior a 40°C, sendo que a elevação de temperatura do corpo

receptor não deverá exceder a 3°C;
c) materiais sedimentáveis: até 1 ml/litro em teste de 1 hora em cone Imhoff. Para o

lançamento em lagos e lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os materiais
sedimentáveis deverão estar virtualmente ausentes;

d) regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do
período de atividade diária do agente poluidor;

e) óleos e graxas:
- óleos minerais até 20 mg/l
- óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/l;
f) ausência de materiais flutuantes;
g) valores máximos admissíveis das seguintes substâncias:

Amônia: 5,0 mg/l N
Arsênio total: 0,5 mg/l As
Bário: 5,0 mg/ Ba
Boro: 5,0 mg/l B
Cádmio: 0,2 mg/l Cd
Cianetos: 0,2 mg/l CN
Chumbo: 0,5 mg/l Pb
Cobre: 1,0 mg/l Cu
Cromo hexavelente: 0,5 mg/l Cr
Cromo trivalente: 2,0 mg/l Cr
Estanho: 4,0 mg/l Sn
Índice de fenóis: 0,5 mg/l C6H5OH
Ferro solúvel: 15,0 mg/l Fe
Fluoretos: 10,0 mg/l F
Manganês solúvel: 1,0 mg/l Mn
Mercúrio: 0,01 mg/l Hg
Níquel: 2,0 mg/l Ni
Prata: 0,1 mg/l Ag
Selênio: 0,05 mg/l Se
Sulfetos: 1,0 mg/l S
Sulfito: 1,0 mg/l S03
Zinco: 5,0 mg/l Zn
Compostos organofosforados e carbonatos
totais:

1,0 mg/l em Paration

Sulfeto de carbono: 1,0 mg/l
Tricloroeteno: 1,0 mg/l
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Clorofórmio : 1,0 mg/l
Tetracloreto de Carbono: 1,0 mg/l
Dicloroeteno: 1,0 mg/l
Compostos organoclorados não listados
acima (pesticidas, solventes, etc):

0,05 mg/l

outras substâncias em concentrações que poderiam ser prejudiciais: de acordo com
limites a serem fixados pelo CONAMA.

h) tratamento especial, se provierem de hospitais e outros estabelecimentos nos quais
haja despejos infectados com microorganismos patogênicos.

Art. 22.  Não será permitida a diluição de efluentes industriais com aluas não
poluídas, tais como água. de abastecimento, água de mar e água de refrigeração.

Parágrafo Único - Na hipótese de fonte de poluição geradora de diferentes despejos
ou emissões individualizadas, os limites constantes desta regulamentação aplicar-se-ão a cada um
deles ou ao conjunto após a mistura, a critério do órgão competente.
............................................................................................................................................................

Art. 40.  O não cumprimento ao disposto nesta Resolução acarretará aos infratores as
sanções previstas na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e sua regulamentação pelo Decreto nº
88.351, de 01 de junho de 1983.

Art. 41.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Deni Lineu Schwartz
Presidente
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MINISTÉRIODO MEIO AMBIENTE

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA

RESOLUÇÃO Nº  357, DE 17 DE MARÇO DE 2005

Dispõe sobre a classificação dos corpos de água e
diretrizes   ambientais   para   o   seu
enquadramento, bem   como   estabelece   as
condições   e   padrões   de lançamento de
efluentes, e dá outras providências.

O  CONSELHO   NACIONAL   DO   MEIO   AMBIENTE-CONAMA,   no   uso
das competências que lhe são conferidas pelos arts. 6º, inciso II e 8º, inciso VII, da Lei nº 6.938,
de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990 e suas
alterações, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e Considerando a vigência da
Resolução CONAMA nº 274, de 29 de novembro de 2000, que dispõe sobre a balneabilidade;

Considerando o art. 9º, inciso I, da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que instituiu
a Política Nacional dos Recursos Hídricos, e  demais normas aplicáveis à matéria;

Considerando que a água integra as preocupações do desenvolvimento sustentável,
baseado nos princípios da função ecológica da propriedade, da prevenção, da precaução, do
poluidor-pagador, do usuário-pagador e da integração, bem como no reconhecimento de valor
intrínseco à natureza;

Considerando que a Constituição Federal e a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981,
visam controlar o lançamento no meio ambiente de poluentes, proibindo o lançamento em níveis
nocivos ou perigosos para os seres humanos e outras formas de vida;

Considerando que o enquadramento expressa metas finais a serem alcançadas,
podendo ser fixadas metas progressivas intermediárias, obrigatórias, visando a sua efetivação;

Considerando os termos da Convenção de Estocolmo, que trata dos Poluentes
Orgânicos Persistentes-POPs, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 204, de 7 de maio de 2004;

Considerando ser a classificação das águas doces, salobras e salinas essencial à defesa
de seus níveis de qualidade, avaliados por condições e padrões específicos, de modo a assegurar
seus usos preponderantes;

Considerando   que   o   enquadramento   dos   corpos   de   água   deve   estar
baseado   não necessariamente no seu estado atual, mas nos níveis de qualidade que deveriam
possuir para atender às necessidades da comunidade;
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Considerando   que   a   saúde   e   o   bem-estar   humano,   bem   como   o
equilíbrio   ecológico aquático, não devem ser afetados pela deterioração da qualidade das águas;

Considerando a necessidade de se criar instrumentos para avaliar a evolução da
qualidade das águas, em relação às classes estabelecidas no enquadramento, de forma a facilitar a
fixação e controle de metas visando atingir gradativamente os objetivos propostos;

Considerando   a   necessidade   de   se   reformular   a   classificação   existente,
para   melhor distribuir os usos das águas, melhor especificar as condições e padrões de qualidade
requeridos, sem prejuízo de posterior aperfeiçoamento; e

Considerando que o controle da poluição está diretamente relacionado com a proteção
da saúde, garantia do meio ambiente ecologicamente equilibrado e a melhoria da qualidade de
vida, levando em conta os usos prioritários e classes de qualidade ambiental exigidos para um
determinado corpo de água; resolve:

Art.   1º  Esta   Resolução   dispõe   sobre   a   classificação   e   diretrizes   ambientais
para   o enquadramento   dos   corpos   de   água  superficiais,   bem   como   estabelece   as
condições   e   padrões   de lançamento de efluentes.
............................................................................................................................................................

Art. 48. O não cumprimento ao disposto nesta Resolução sujeitará os infratores, entre
outras, às sanções previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e respectiva
regulamentação.

Art. 49. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 50. Revoga-se a Resolução CONAMA nº 20, de 18 de junho de 1986.

MARINA SILVA
Presidente do CONAMA
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RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 306, DE 7  DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre o Regulamento Técnico para o
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 11, inciso IV, do Regulamento da ANVISA aprovado pelo
Decreto n.º 3.029, de 16 de abril de 1999, c/c o Art. 111, inciso I, alínea "b", § 1º do Regimento
Interno aprovado pela Portaria n.º 593, de 25 de agosto de 2000, publicada no DOU de 22 de
dezembro de 2000, em reunião realizada em 6 de dezembro de 2004, considerando as atribuições
contidas nos Art. 6º , Art. 7º, inciso III e Art. 8º da Lei 9782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e complementação dos procedimentos
contidos na Resolução RDC 33, de 25 de fevereiro de 2003, relativos ao gerenciamento dos
resíduos gerados nos serviços de saúde - RSS, com vistas a preservar a saúde pública e a
qualidade do meio ambiente considerando os princípios da biossegurança de empregar medidas
técnicas, administrativas e normativas para prevenir acidentes, preservando a saúde pública e o
meio ambiente; considerando que os serviços de saúde são os responsáveis pelo correto
gerenciamento de todos os RSS por eles gerados, atendendo às normas e exigências legais, desde
o momento de sua geração até a sua destinação final; considerando que a segregação dos RSS, no
momento e local de sua geração, permite reduzir o volume de resíduos perigosos e a incidência
de acidentes ocupacionais dentre outros benefícios à saúde pública e ao meio ambiente;
considerando a necessidade de disponibilizar informações técnicas aos estabelecimentos de
saúde, assim como aos órgãos de vigilância sanitária, sobre as técnicas adequadas de manejo dos
RSS, seu gerenciamento e fiscalização; Adota a seguinte Resolução da Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de
Serviços de Saúde, em Anexo a esta Resolução, a ser observado em todo o território nacional, na
área pública e privada.

Art. 2º Compete à Vigilância Sanitária dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal, com o apoio dos Órgãos de Meio Ambiente, de Limpeza Urbana, e da Comissão
Nacional de Energia Nuclear - CNEN, divulgar, orientar e fiscalizar o cumprimento desta
Resolução .

Art. 3º A vigilância sanitária dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,
visando o cumprimento do Regulamento Técnico, poderão estabelecer normas de caráter
supletivo ou complementar, a fim de adequá-lo às especificidades locais.

Art. 4º A inobservância do disposto nesta Resolução e seu Regulamento Técnico
configura infração sanitária e sujeitará o infrator às penalidades previstas na Lei nº. 6.437, de 20
de agosto de 1977, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis.
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Art. 5º Todos os serviços em funcionamento, abrangidos pelo Regulamento Técnico
em anexo, têm prazo máximo de 180 dias para se adequarem aos requisitos nele contidos. A
partir da publicação do Regulamento Técnico, os novos serviços e aqueles que pretendam
reiniciar suas atividades, devem atender na íntegra as exigências nele contidas, previamente ao
seu funcionamento.

Art. 6º Esta Resolução da Diretoria Colegiada entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Resolução ANVISA - RDC nº. 33, de 25 de fevereiro de 2003.

CLÁUDIO MAIEROVITCH PESSANHA HENRIQUES

ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO PARA O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE - DIRETRIZES GERAIS

CAPÍTULO I - HISTÓRICO

O Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde,
publicado inicialmente por meio da RDC ANVISA nº. 33 de 25 de fevereiro de 2003, submete-se
agora a um processo de harmonização das normas federais dos Ministérios do Meio Ambiente
por meio do Conselho Nacional de Meio Ambiente/CONAMA e da Saúde através da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/ANVISA referentes ao gerenciamento de RSS.

O encerramento dos trabalhos da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e
Gestão de Resíduos do CONAMA, originaram a nova proposta técnica de revisão da Resolução
CONAMA nº. 283/2001, como resultado de mais de 1 ano de discussões no Grupo de Trabalho.
Este documento embasou os princípios que conduziram à revisão da RDC ANVISA nº. 33/2003,
cujo resultado é este Regulamento Técnico harmonizado com os novos critérios técnicos
estabelecidos.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


